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Os candidatos excluídos serão, nos termos do n.º 1 do artigo 30.º da 
referida Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, notificados para a realização de audiência 
dos interessados.

15 — Local de trabalho situa -se no concelho de Vila Nova de Cerveira, 
podendo ser exercido no edifício da Câmara Municipal, no edifício da 
Piscina Municipal, nos serviços externos de limpeza, etc.

15.1 — O horário a praticar será igual àquele que foi estipulado para 
os respetivos serviços, que inclui trabalho aos Sábados.

16 — A remuneração será determinada com base no Decreto Regu-
lamentar n.º 14/2008, de 31 de julho, e na Portaria n.º 1553 -C/2008, 
de 31 de dezembro, conforme o preceituado no artigo 55.º da LVCR, 
com as restrições constantes do artigo 26.º da Lei n.º 55 -A/2010, de 31 
de dezembro, e da Lei n.º 64 -A/2011, de 30 de dezembro, sendo que a 
remuneração de referência será de 485,00€, l.ª posição remuneratória, 
1.º nível remuneratório.

17 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
18 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 

a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidade entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

19 — Nos termos do n.º 4, do artigo 6.º e alínea d) do n.º 1, do 
artigo 54.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, o recrutamento 
inicia -se sempre de entre, por ordem decrescente da ordenação final dos 
candidatos, tendo preferência os colocados em Situação de Mobilidade 
Especial (SME) e posteriormente de entre os candidatos que detenham 
relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado, nos 
termos dos n.º 4 do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro.

20 — Nos termos do n.º 3 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, 
de 3 de fevereiro, o(a) candidato(a) com deficiência tem preferência 
em igualdade de classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra 
preferência legal.

Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 4.º do referido diploma 
legal, competirá ao Júri verificar a capacidade de os candidatos com 
deficiência exercerem a função, de acordo com os descritivos funcionais 
constantes no presente aviso.

21 — É dispensada temporariamente consulta à Direção -Geral da 
Administração e Emprego Público (DGAEP), entidade que transito-
riamente exerce as funções previstas para a constituição de reservas 
de recrutamento (ECCRC), por esta concluir na sua página eletrónica 
oficial que “não tendo ainda, sido publicitado qualquer procedimento 
concursal para constituição de reservas de recrutamento, e até à sua 
publicitação, fica temporariamente dispensada a obrigatoriedade de 
consulta prévia”.

13 de julho de 2012. — O Presidente da Câmara Municipal, José 
Manuel Vaz Carpinteira.

306265353 

 FREGUESIA DE GOUVEIAS
Edital n.º 694/2012

Brasão, Bandeira e Selo
Artur Capelo Nunes, presidente da Junta de Freguesia de Gouveias, 

do município de Pinhel:
Torna pública a ordenação heráldica do brasão, bandeira e selo da 

freguesia de Gouveias, do município de Pinhel, tendo em conta o pa-
recer emitido em 17 de abril de 2012, pela Comissão de Heráldica da 
Associação dos Arqueólogos Portugueses, e que foi estabelecido, nos 
termos da alínea q), do n.º 2 do artº. 17.º do Decreto Lei n.º 169/99 de 
18 de setembro, sob proposta desta Junta de Freguesia, em sessão da 
Assembleia de Freguesia de 29 de junho de 2012.

Brasão: escudo de verde, com três besantes de prata, alinhados em 
faixa, entre pergaminho pregueado, de ouro, com selo pendente do 
mesmo, preso com nastro de vermelho, em chefe; em campanha, uma 
mó de prata. Coroa mural de prata de três torres. Listel branco, com a 
legenda a negro: «GOUVEIAS».

Bandeira: amarela. Cordão e borlas de ouro e verde. Haste e lança 
de ouro.

Selo: nos termos da lei, com a legenda: «Junta de Freguesia de Gou-
veias — Pinhel».

18 de julho de 2012. — O Presidente, Artur Capelo Nunes.
306261254 

 FREGUESIA DA ILHA

Aviso n.º 10139/2012
1 — Torna -se público, nos termos e para os efeitos conjugados 

do n.º 2, do artigo 4.º e n.º 1, do artigo 9.º, ambos do Decreto -Lei 
n.º 209/2009, de 3 de setembro, alterado pela Lei n.º 3 -B/2010, 
de 28 de abril, com a alínea a), do n.º 1, do artigo 19.º, da Por-
taria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, que por meu despacho 
de 11/05/2012, ante deliberação do Órgão Junta de Freguesia, 
proferida em reunião de 24/04/2012, e pelo Órgão Assembleia 
de Freguesia, em sessão de 09/05/2012, para efeitos do estatu-
ído no Artigo 46.º, da Lei n.º 64 -B/2011, de 30 de dezembro, se 
encontram abertos, pelo prazo de 10 (dez) dias úteis, contados 
da data da publicação do presente aviso no Diário da República, 
procedimentos concursais comuns para ocupação de (2) postos 
de trabalho, previstos e não ocupados no Mapa de Pessoal, desta 
Junta de Freguesia, sendo, um (1) para a carreira/categoria de 
Assistente Técnico e um (1) para a carreira/categoria de Assistente 
Operacional, na modalidade de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado, em várias áreas de trabalho, 
de acordo com as seguintes referências:

Referência A: um (1) posto de trabalho de Assistente Técnico; e,
Referência B: um (1) posto de trabalho de Assistente Operacional 

(cantoneiro de limpeza).

2 — Para efeitos do n.º 1, do Artigo 4.º, da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Por-
taria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, regista -se a inexistência de 
qualquer reserva de recrutamento constituída nesta Junta de Fre-
guesia e, conforme resposta à pergunta 5, das FAQs — Procedi-
mento Concursal — ínsitas no sítio da Direção -Geral de Emprego 
Público (DGAEP), encontra -se temporariamente dispensada a 
obrigatoriedade de consulta prévia à Entidade Centralizada para 
a Constituição de Reservas de Recrutamento (ECCRC), prevista 
naquele preceito legal, em razão de não ter sido, ainda, publicitado 
qualquer procedimento concursal para constituição de reservas 
de recrutamento.

3 — Local de trabalho: área da Freguesia da Ilha.
4 — Legislação aplicável aos presentes procedimentos concursais: 

Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro (LVCR), alterada pelas Leis 
n.os 64 -A/2008, de 31 de dezembro, 3 -B/2010, de 28 de abril, 34/2010, 
de 2 de setembro; 55 -A/2010, de 31 de dezembro e 64 -B/2011, de 30 de 
dezembro; Decreto -Lei n.º 209/2009, de 3 de setembro, alterado pela Lei 
n.º 3 -B/2010, de 28 de abril; Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, 
alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril; Lei 
n.º 12 -A/2010, de 30 de junho, alterada pela Lei n.º 64 -B/2011, de 30 
de dezembro; Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de julho; Lei 
n.º 59/2008, de 11 de setembro, alterada pela Lei n.º 3 -B/2010, de 28 
de abril, pelo Decreto -Lei n.º 124/2010, de 17 de novembro e pela Lei 
n.º 64 -B/2011, de 30 de dezembro; e, Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de 
fevereiro.

5 — Descrição genérica das funções:

Para carreira/categoria de Assistente Técnico — as constan-
tes no Anexo à Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, referido 
no n.º 2, do seu artigo 49.º, às quais corresponde o grau 2 de 
complexidade funcional para a carreira/categoria de Assistente 
Técnico — «Funções de natureza executiva, de aplicação de méto-
dos e processos, com base em diretivas bem definidas e instruções 
gerais, de grau médio de complexidade, nas áreas de atuação 
comuns e instrumentais e nos vários domínios de atuação dos 
órgãos e serviços.»; e,

Para carreira/categoria de Assistente Operacional — as constan-
tes no Anexo à Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, referido no 
n.º 2, do seu artigo 49.º, às quais corresponde o grau 1 de comple-
xidade funcional «Funções de natureza executiva, de caráter ma-
nual ou mecânico, enquadradas em diretivas gerais bem definidas 
e com graus de complexidade variáveis. Execução de tarefas de 
apoio elementares, indispensáveis ao funcionamento dos órgãos 
e serviços, podendo comportar esforço físico. Responsabilidade 
pelos equipamentos sob sua guarda e pela sua correta utilização, 
procedendo, quando necessário, à manutenção e reparação dos 
mesmos.».
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Referência Carreira/categoria
do posto de trabalho Unidade orgânica

N.º
de postos

de trabalho
Caracterização dos postos de trabalho/perfil

de competências Júri

A Assistente Téc-
nico .

Freguesia da 
Ilha.

1 Exercício de funções/tarefas, de índole adminis-
trativa, centradas na materialização das com-
petências associadas à Junta de Freguesia da 
Ilha, com o grau de complexidade funcional 
que lhe está associado.

Presidente: Carlos Manuel Rodrigues 
Domingues, Presidente da Junta de 
Freguesia da Ilha.

Vogais efetivos: Aires dos Santos 
Alberto, Secretário da Junta de 
Freguesia da Ilha, que substituirá 
o Presidente do Júri nas suas faltas 
e impedimentos, e Maria Cristina 
Jesus Silva Maia, Assistente Téc-
nica, do Município de Pombal.

Vogais suplentes: Manuel da Silva 
Moderno, Tesoureiro da Junta de 
Freguesia da Ilha e Fernando José 
Coluna, 1.º Secretário da Assem-
bleia da Freguesia da Ilha.

B Assistente Opera-
cional.

Freguesia da 
Ilha

1 Procede à remoção de lixos e equiparados, var-
redura e limpeza de ruas, limpeza de sarje-
tas, lavagem das vias públicas, limpeza de 
chafariz, remoção de lixeiras e extirpação 
de ervas.

Presidente: Carlos Manuel Rodrigues 
Domingues, Presidente da Junta de 
Freguesia da Ilha.

Vogais efetivos: Aires dos Santos 
Alberto, Secretário da Junta de 
Freguesia da Ilha, que substituirá 
o Presidente do Júri nas suas faltas 
e impedimentos, e Maria Cristina 
Jesus Silva Maia, Assistente Téc-
nica, do Município de Pombal.

Vogais suplentes: Manuel da Silva 
Moderno, Tesoureiro da Junta de 
Freguesia da Ilha e Fernando José 
Coluna, 1.º Secretário da Assem-
bleia da Freguesia da Ilha.

 6 — A constituição da relação jurídica de emprego público depende 
da reunião, pelos candidatos, dos requisitos previstos no artigo 8.º, da 
Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, na sua atual redação, o que deverá 
ser declarado obrigatoriamente no formulário tipo de candidatura, sob 
pena de exclusão.

7 — Nível habilitacional exigido:  
7.1 — Para a ref.ª A — Os candidatos deverão ser detentores de nível 

habilitacional correspondente ao grau 2 de complexidade funcional, con-
forme alínea b), do n.º 1, do artigo 44.º, da referida Lei n.º 12 -A/2008, de 
27 de fevereiro, não havendo possibilidade de substituição do nível habi-
litacional por formação ou experiência profissional, ou seja, titularidade 
do 12.º ano de escolaridade ou de curso que lhe seja equiparado; e,

Para a ref.ª B — Escolaridade obrigatória, de acordo com a idade, 
ou seja, nascidos até 31/12/66 é exigida a 4.ª classe; nascidos após 
01/01/67 é exigida a 6.ª classe ou 6.º ano de escolaridade; nascidos 
após 01/01/1981 é exigido o 9.º ano de escolaridade, não havendo 
possibilidade de substituição do nível habilitacional por formação ou 
experiência profissional.

8 — Em conformidade com o disposto no n.º 4, do Artigo 6.º, da 
Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro (LVCR), alterada pelas Leis 
n.os 64 -A/2008, de 31 de dezembro, 3 -B/2010, de 28 de abril, 34/2010, 
de 2 de setembro, 55 -A/2010 de 31 de dezembro e 64 -B/2011, de 30 
de dezembro, o recrutamento para constituição de relações jurídicas de 
emprego público por tempo indeterminado inicia -se sempre de entre tra-
balhadores com relação jurídica de emprego público por tempo indeter-
minado previamente estabelecida, sem prejuízo do estatuído na alínea d), 
do n.º 1, do Artigo 54.º, da LVCR e no artigo 39.º da Lei n.º 64 -B/2011, 
de 30 de dezembro. Sendo que, nos termos do n.º 6, do referido artigo 6.º, 
da LVCR, em caso de impossibilidade de ocupação dos postos de trabalho 
por trabalhadores com relação jurídica de emprego público por tempo 
indeterminado previamente estabelecida, precedendo parecer favorá-
vel, pode proceder -se ao recrutamento de trabalhadores com relação 
jurídica de emprego público por tempo determinado ou determinável 
ou sem relação jurídica de emprego público previamente estabelecida, 
parecer favorável, aquele, proferido pelo Órgão Junta de Freguesia, 
em reunião de 24/04/2012. Pelo que, ante as referidas deliberações e o 
meu despacho acima referido, e em linha com o princípio da eficiência 
e economia que deve nortear a atividade municipal, proceder -se -á, em 
sede destes procedimentos concursais, ao recrutamento concomitante 
de candidatos que: (i) se inscrevam no universo a que se refere o n.º 4, 
do artigo 6.º e na alínea d), do n.º 1, do artigo 54.º, da LVCR; e (ii) se 

inscrevam no universo a que se refere o n.º 6, do Artigo 6.º, da mesma 
LVCR, respeitando -se a ordem de prioridade no recrutamento prevista 
no artigo 39.º, da Lei n.º 64 -B/2011, de 30 de dezembro.

9 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se 
encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não se 
encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal da Junta de Freguesia da Ilha idênticos aos postos de 
trabalho para cuja ocupação se publicita o presente procedimento.

10 — Forma, prazo, local, endereço e documentação para apresen-
tação de candidaturas:

10.1 — A apresentação das candidaturas são efetuadas obrigatoria-
mente em suporte de papel, através do preenchimento de formulário 
tipo, a que se refere o n.º 1, do artigo 51.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, 
conforme Despacho (extrato) n.º 11321/2009, publicado na 2.ª série, 
do Diário da República, de 8 de maio, podendo ser obtido na Junta de 
Freguesia da Ilha ou na página eletrónica desta Junta em http://www.
freguesiadailha.pt, a entregar pessoalmente ou a remeter por correio 
registado, com aviso de receção, dirigido ao Presidente da Junta de 
Freguesia da Ilha, Rua da Igreja, 37 — 3105 -137 Ilha, até ao termo do 
prazo de candidatura referido no ponto 1, do presente aviso.

10.2 — Não é admitida a apresentação de candidaturas e de docu-
mentação por via eletrónica.

10.3 — As candidaturas deverão ser acompanhadas de fotocópia do 
Bilhete de Identidade/Cartão de Cidadão, fotocópia do cartão fiscal de 
contribuinte e, sob pena de exclusão do candidato, de curriculum vitæ 
atualizado, detalhado, devidamente datado e assinado pelo mesmo, men-
cionando nomeadamente a experiência profissional anterior relevante 
para o exercício das funções do lugar a concurso, ações de formação e 
aperfeiçoamento profissional com referência à sua duração; fotocópia 
do certificado de habilitações literárias, sem prejuízo da apresentação 
de fotocópias de outros documentos comprovativos dos factos referidos 
no curriculum vitæ. No caso de o candidato já deter vínculo de emprego 
público, deverá ainda apresentar a respetiva declaração comprovativa 
emitida e autenticada pelo(s) Serviço(s) de origem, que circunstancie: i) 
a respetiva relação jurídica de emprego público; ii) carreira e categoria 
em que se encontra integrado; iii) atribuição, competência e atividade 
que se encontra a cumprir ou a executar, ou por último haja cumprido 
ou executado, caracterizadoras do inerente posto de trabalho, conforme 
descrito no respetivo Mapa de Pessoal; iv) tempo de exercício de funções 
na categoria, em anos, meses e dias, no quadro de integração em carreira 
(conforme artigo 40.º, da LVCR) e no cumprimento ou execução da 

5.1 — De seguida, apresenta -se a caracterização de cada um dos postos de 
trabalho de acordo com o respetivo Perfil de Competências, além da área de 

formação académica exigida, número total de postos de trabalho colocados 
a concurso; as unidades orgânicas a que se destinam e o respetivo júri: 
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atribuição, competência ou atividade caracterizadoras dos postos de 
trabalho objeto do presente procedimento; v) avaliação do desempenho 
relativa ao último período, não superior a três anos, em que o candidato 
cumpriu ou executou atribuição, competência ou atividade idênticas 
às do posto de trabalho a ocupar, com referência à respetiva escala, e 
ou período não avaliado a que tenha sido atribuído 1 ponto por cada 
ano, nos termos, designadamente, do n.º 7, do artigo 113.º, da LVCR, 
e ou do n.º 2, do artigo 30.º, do Decreto Regulamentar n.º 18/2009, de 
4 de setembro, e ou eventual não atribuição, ainda, do referido ponto 
por cada ano não avaliado; vi) posição remuneratória correspondente à 
remuneração auferida, para efeitos do artigo 26.º, da Lei n.º 55 -A/2010, 
de 31 de dezembro.

Sendo que, para os demais candidatos com relação jurídica de emprego 
público previamente constituída, deverá a referida declaração circuns-
tanciar, designadamente, os aspetos referidos de i) a iii) e vi) supra.

10.4 — Sempre que um ou mais candidatos exerçam funções nesta 
Junta de Freguesia, os documentos exigidos são solicitados pelo Júri 
à respetiva Junta de Freguesia e àquele entregues oficiosamente, não 
lhes sendo exigida a apresentação de outros documentos compro-
vativos dos factos indicados no currículo desde que expressamente 
refiram que os mesmos se encontram arquivados no seu processo 
individual.

10.5 — Para aplicação dos métodos de seleção e respetivos parâme-
tros, quando aplicável, apenas serão considerados os factos/elementos/
aspetos devidamente documentados.

10.6 — A apresentação de documento falso determina a participação 
a entidade competente para efeitos de procedimento disciplinar e ou 
penal.

11 — Métodos de Seleção, Preceitos Gerais e Ponderações aplicáveis 
aos presentes procedimentos concursais:

11.1 — Para a ref.ª A, os métodos de seleção a utilizar serão Prova 
Escrita de Conhecimentos Teóricos (PECT) e Avaliação Psicológica 
(AP); e para a ref.ª B o método de seleção a utilizar será a Prova Prática 
de Conhecimentos (PPC) e Avaliação Psicológica (AP).

11.2 — Estes métodos utilizados são eliminatórios pela ordem enun-
ciada e serão excluídos os candidatos que obtenham uma valoração 
inferior a 9,5 valores num dos métodos ou fases, não lhes sendo aplicado 
o método ou fase seguinte.

11.3 — A ordenação final dos candidatos que completem os pro-
cedimentos será efetuada numa escala de 0 a 20 valores e a respetiva 
classificação final (CF) resultará da aplicação das seguintes fórmulas:

Para a Referência A: CF = (PECT × 60 %) + (AP × 40 %)
Para a Referência C: CF = (PPC × 60 %) + (AP × 40 %)
11.4 — Referência A — A Prova Escrita de Conhecimentos Teóricos 

destina -se a avaliar os conhecimentos académicos e, ou, profissionais 
e as competências técnicas dos candidatos, necessárias ao exercício da 
função. A prova revestirá a forma escrita, de natureza teórica específica, 
e será constituída por questões de desenvolvimento e ou de escolha 
múltipla. A sua classificação será feita numa escala de 0 a 20 valores, 
considerando -se a sua valoração até às centésimas, estando em análise, 
quando aplicáveis, na respetiva correção, os aspetos de acerto da resposta 
e a indicação das normas legais aplicáveis. A prova terá a duração de 
90 minutos, com possibilidade de consulta aos diplomas legais desde 
que estes não sejam anotados, devendo, para o efeito, os candidatos 
fazerem -se acompanhar dos mesmos.

11.5 — Programa e Legislação, necessária para a realização da prova: 
Princípios Éticos da Administração Pública, Constituição da República 
Portuguesa; Quadro de Competências e Regime Jurídico de Funcio-
namento dos Órgãos dos Municípios e Freguesias, aprovado pela Lei 
n.º 169/99, de 18/09, alterada e republicada pela Lei n.º 5 -A/2002, de 
11 de janeiro; Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro (estabelece o re-
gime de vinculação, de carreiras e de remunerações dos trabalhadores 
que exercem funções públicas), alterada pelas Leis n.os 64 -A/2008, de 
31 de dezembro, 3 -B/2010, de 28 de abril, 34/2010, de 2 de setembro, 
55 -A/2010 de 31 de dezembro e 64 -B/2011, de 30 de dezembro, adap-
tada à administração autárquica pelo Decreto -Lei n.º 209/2009, de 3 de 
setembro, alterado pela citada Lei n.º 3 -B/2010; Lei n.º 59/2008 de 11 
de setembro que Aprova o Regime do Contrato de Trabalho em Funções 
Públicas, alterada pelas Leis n.os 3 -B/2010, de 28 de abril, pelo Decreto-
-Lei n.º 124/2010, de 17 de novembro e pela Lei n.º 64 -B/2011, de 30 
de dezembro; Decreto -Lei n.º 442/91, de 15 de novembro (Código do 
Procedimento Administrativo), alterado pelos Decretos -Leis n.os 6/96, 
de 31 de janeiro e 18/2008, de 29 de janeiro; Lei n.º 58/2008 de 9 
de setembro — Estatuto Disciplinar dos Trabalhadores que Exercem 
Funções Públicas, Lei n.º 66 -B/2007, de 28 de dezembro (SIADAP), 
aplicada às autarquias locais pelo Decreto Regulamentar n.º 18/2009, 
de 4 de dezembro. 

11.6 — Referência B — A Prova Prática de Conhecimentos consistirá 
na realização de uma tarefa relacionada com o perfil de competências 
do posto de trabalho a que se destina o procedimento concursal, com 

a duração máxima de 20 minutos, sendo nela avaliados os seguintes 
parâmetros: Qualidade de Execução da Tarefa (QET); Celeridade de 
Execução da Tarefa (CET); Grau de cumprimento das Regras de Se-
gurança e Higiene no Trabalho (GRSHT); Grau de Conhecimentos 
Técnicos demonstrados (GCT). Cada um dos citados parâmetros da 
PPC é expresso numa escala de 0 a 20 valores, sendo o resultado final 
da mesma expresso na mesma escala com valoração até às centésimas, 
obtido através da média ponderada das classificações dos parâmetros a 
avaliar, segundo a seguinte fórmula:

PPC = [(QET × 3) + (CET × 2) + (GRSHT × 2) + (GCT × 4)] / 11

11.7 — A Avaliação Psicológica, aplicável a todas as referências, 
visa avaliar, através de técnicas de natureza psicológica, aptidões, ca-
racterísticas de personalidade e competências comportamentais dos 
candidatos e estabelecer um prognóstico de adaptação às exigências 
do posto de trabalho a ocupar, tendo como referência o perfil de com-
petências previamente definido. A Avaliação Psicológica é valorada da 
seguinte forma:

a) Em cada fase intermédia do método, através das menções de Apto 
e Não Apto;

b) Na última fase do método, para os candidatos que o tenham com-
pletado, através dos níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, 
Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem respetivamente, as 
classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

11.8 — Opção por métodos de seleção nos termos do n.º 2, do ar-
tigo 53.º, da LVCR, na sua atual redação, em qualquer das referências: 
exceto quando afastados, por escrito, pelos candidatos que, cumulati-
vamente, sejam titulares da categoria e se encontrem ou, tratando -se de 
candidatos colocados em situação de mobilidade especial, se tenham por 
último encontrado, a cumprir ou a executar a atribuição, competência 
ou atividade caracterizadoras dos postos de trabalho para cuja ocupação 
os procedimentos foram publicitados, os métodos de seleção a utilizar 
no seu recrutamento serão a Avaliação Curricular (AC) e Entrevista de 
Avaliação de Competências (EAC).

11.9 — Cada um dos métodos utilizados é eliminatório pela ordem 
enunciada e será excluído o candidato que obtenha uma valoração in-
ferior a 9,5 valores num dos métodos ou fases, não lhe sendo aplicado 
o método ou fase seguinte.

11.10 — A ordenação final dos candidatos que completem o procedi-
mento será efetuada numa escala de 0 a 20 valores e classificação final 
(CF) resultará da aplicação da seguinte fórmula:

CF = (AC × 50 %) + (EAC × 50 %)

11.11 — A Avaliação Curricular visa analisar a qualificação dos candi-
datos, designadamente a habilitação académica ou profissional, percurso 
profissional, relevância da experiência adquirida e da formação realizada, 
tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida.

Na Avaliação Curricular (AC) serão considerados e ponderados numa 
escala de 0 a 20 valores, os seguintes parâmetros: — Habilitação Acadé-
mica de base (HA), Formação Profissional (FP), Experiência Profissional 
(EP) e Avaliação de Desempenho (AD).

11.12 — A Avaliação Curricular é expressa numa escala de 0 a 20 
valores, com valoração até às centésimas, sendo a classificação obtida 
através da média aritmética simples, ou ponderada das classificações 
dos elementos a avaliar, seguindo o seguinte critério:

AC = [HA + (FP × 3) + (EP × 3) + (AD × 4)] / 11

Em que:
HA = Habilitação Académica de base — certificada pelas entidades 

competentes igual, equivalente ou superior à exigida para integração 
nas carreiras visadas no presente procedimento.

FP = Formação profissional — Neste parâmetro serão considerados 
apenas os cursos de formação na área da atividade específica para 
que são abertos os presentes procedimentos concursais devidamente 
comprovados.

EP = Experiência profissional. Este parâmetro refere -se ao desem-
penho efetivo de funções na carreira visada nos presentes procedi-
mentos.

AD = Avaliação de Desempenho. Este parâmetro refere -se ao último 
período, não superior a três anos, em que o candidato cumpriu ou executou 
atribuição, competência ou atividade idênticas às do posto de trabalho a 
ocupar. Caso o último ano avaliado não o tenha sido ao abrigo do SIADAP, 
para a conversão da nota da AD multiplicar -se -á a mesma pelo valor 
necessário a que esta entre numa escala de 0 a 20 valores.

11.13 — A Entrevista de Avaliação de Competências visa obter, atra-
vés de uma relação interpessoal, informações sobre comportamentos pro-
fissionais diretamente relacionados com as competências consideradas 
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essenciais para o exercício da função. Esta entrevista deverá permitir 
uma análise estruturada da experiência, qualificações e motivações pro-
fissionais, através de descrições comportamentais ocorridas em situações 
reais e vivenciadas pelo candidato. A avaliação quantitativa encontrada 
na análise anterior, corresponderá uma avaliação qualitativa encontrada 
de acordo com os seguintes intervalos:

De 4 a 6 valores = Insuficiente; > 6 e <10 valores = Reduzido; 
≥ 10 e <14 = Suficiente; ≥ 14 e <18 = Bom; ≥ 18 e ≤20 Elevado.

12 — Para efeitos do estatuído, designadamente, no artigo 73.º, do 
Regime do Contrato de Trabalho em Funções Públicas (RCTFP), apro-
vado pela Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, e por remissão deste, 
também, no artigo 12.º, da LVCR, o Júri referido na tabela do ponto 5.1 
deste aviso, será o mesmo para efeitos de acompanhamento e avaliação 
final do período experimental dos contratos de trabalho que vierem a 
resultar dos presentes procedimentos concursais.

13 — A falta de comparência dos candidatos a qualquer um dos mé-
todos de seleção equivale à desistência do procedimento concursal.

14 — Em situação de igualdade de valoração, aplicar -se -á o disposto 
no artigo 35.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

15 — Os candidatos têm acesso às atas do júri, de acordo com a 
alínea t), do n.º 3, do artigo 19.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, desde que o solicitem por escrito.

16 — Notificação dos candidatos admitidos e excluídos: i) Os can-
didatos admitidos serão convocados, por uma das formas previstas 
nas alíneas a) a d), do n.º 3, do artigo 30.º, da citada Portaria, para a 
realização dos métodos de seleção, com indicação do local, data e ho-
rário em que os mesmos devam ter lugar, nos termos previstos no n.º 1, 
do artigo 32.º; ii) de acordo com o preceituado no n.º 1, do artigo 30.
º, da Portaria 83 -A/2009, os candidatos excluídos serão notificados 
por uma das formas previstas nas alíneas a) a d), do n.º 3, do mesmo 
artigo 30.º, para a realização da audiência de interessados, nos termos 
do Código do Procedimento Administrativo, cuja pronúncia deverá 
ocorrer nos termos constantes no artigo 31.º, da mesma Portaria, em 
formulário tipo de uso obrigatório a disponibilizar em: http://www.
freguesiadailha.pt.

17 — Em conformidade com o artigo 33.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, 
a publicitação dos resultados obtidos em cada método de seleção é 
efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente a afixar na entrada 
principal da Junta de Freguesia da Ilha e disponibilizada em: http://www.
freguesiadailha.pt, sendo que, os candidatos aprovados em cada método 
são convocados para a realização do método seguinte pela forma prevista 
no n.º 3, do artigo 30.º, da mesma Portaria.

18 — Atento o artigo 36.º, da Portaria 83 -A/2009: i) à lista unitária 
de ordenação dos candidatos aprovados é aplicável com as necessárias 
adaptações o disposto nos n.os 1 e 3, do artigo 30.º e n.os 1 a 5, do ar-
tigo 31.º, da mesma Portaria, para efeitos da audiência dos candidatos, 
incluindo os que tenham sido excluídos, no decurso da aplicação dos 
métodos de seleção são notificados do ato de homologação da lista 
de ordenação final, a efetuar, também, pela forma prevista no n.º 3, 
do referido artigo 30; iii) a lista unitária de ordenação final, após ho-
mologação, é publicada na 2.ª série do Diário da República, afixada 
no local referido no ponto anterior e disponibilizada em: http://www.
freguesiadailha.pt.

19 — Prazos de validade — Os procedimentos concursais são válidos 
para o preenchimento dos postos de trabalho a ocupar e para efeitos do 
previsto no n.º 2, do artigo 40.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, na sua atual redação.

20 — Quota de emprego para pessoas com deficiência: Em cumpri-
mento do disposto no n.º 3, do artigo 3.º, do Decreto -Lei n.º 29/2001, 
de 3 de fevereiro, para o preenchimento dos postos nos presentes 
procedimentos, um candidato com deficiência devidamente compro-
vada, com incapacidade igual ou superior a 60 %, tem preferência 
em igualdade de classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra 
preferência legal.

21 — Para efeitos de admissão aos procedimentos concursais, e nos 
termos do artigo 6.º, do mesmo diploma, os candidatos com deficiência 
devem declarar no formulário tipo de candidatura, sob compromisso 
de honra, o respetivo grau de incapacidade e tipo de deficiência, e 
indicar se necessitam de meios/condições especiais para a realização 
dos métodos de seleção.

22 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens e 
mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional providen-
ciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

23 — Nos termos do disposto no n.º 1, do artigo 19.º, da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, o presente procedimento será publicitado 
na bolsa de emprego público, (www.bep.gov.pt), no 1.º dia útil seguinte 

à presente publicação no Diário da República, na página eletrónica da 
Junta de Freguesia da Ilha (http://www.freguesiadailha.pt), por extrato 
e, no prazo máximo de 3 dias úteis, contados da mesma data, num jornal 
de expansão nacional.

24 — Determinação do posicionamento remuneratório: será efetuado 
de acordo com as regras constantes do artigo 55.º, da LVCR, conjugado 
com o artigo 19.º, da Lei n.º 3 -B/2010, de 28 de abril e com o artigo 26.º, 
da Lei n.º 55 -A/2010, de 31 de dezembro, tendo lugar imediatamente 
após o termo do procedimento concursal.

25 — Em tudo o que não esteja previsto no presente aviso, aplicam -se 
as normas constantes da legislação atualmente em vigor.

31 de maio de 2012. — O Presidente da Junta de Freguesia, Carlos 
Manuel Rodrigues Domingues.

306177509 

 FREGUESIA DE MOINHOS DA GÂNDARA

Aviso n.º 10140/2012
Em cumprimento do n.º 6 do artigo 36.º da portaria n.º 83 -A/2009, de 

22 de janeiro, na redação dada pela portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, 
publica -se a lista unitária de ordenação final do procedimento concursal 
para recrutamento de um assistente técnico, na modalidade de contrato 
de trabalho por tempo indeterminado, aberto por aviso n.º 5712/2012, 
publicitado na 2.ª série do Diário da República, n.º 79, de 20 de abril de 
2012, homologado pelo executivo desta junta de freguesia, na reunião 
de 18 de julho de 2012.

1.º Olga Eduarda Gonçalves Felamino — 13,98 valores;
2.º Paula Alexandra Correia de Oliveira — 12,03 valores;
3.º Paula Ângela Francisco Simões — 11,76 valores;
4.º Eunice Isabel Cruz Machado Seiça — 11,70 valores.

A lista unitária de ordenação final dos candidatos encontra -se afixada 
em local visível e público das instalações da junta de freguesia de Moi-
nhos da Gândara e publicitada na sua página eletrónica.

Nos termos dos n.os 4 e 5 do artigo 36.º conjugado com a alínea a) do 
n.º 3 do artigo 30.º, da portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, os can-
didatos, incluindo os que tenham sido excluídos no decurso da aplicação 
dos métodos de seleção, foram notificados do ato de homologação da 
lista de ordenação final.

18 de julho de 2012. — O Presidente de Junta, Paulo Manuel Querido 
Rodrigues.

306263814 

 FREGUESIA DO MONTIJO

Aviso n.º 10141/2012
1 — Nos termos do disposto no artigo 19.º da Portaria n.º 83-A/2009, 

de 22 de janeiro conjugado com o artigo 50.º da Lei n.º 12-A/2008, 
de 27 de fevereiro. Adaptada à administração autárquica pelo De-
creto-Lei n.º 209/2009, de 3 de setembro, torna-se público que, de 
acordo com a deliberação do órgão executivo da Junta, de 04 de abril 
de 2012, e do órgão deliberativo da Junta, de 18 de abril de 2012 
encontra-se aberto, no prazo de 10 dias úteis, a contar da data da 
publicação do presente aviso no Diário da República, procedimento 
concursal comum para contratação por tempo determinado, termo 
resolutivo certo pelo prazo de um ano nos termos al. h), n.º 1 do 
artigo 93.º da Lei n.º 59/2008 de 11/09, para preenchimento de um 
posto de trabalho na carreira/ categoria de Assistente Operacional, 
destinado apenas a candidatos que preencham os requisitos dos n.os 1 
a 5 do artigo 6.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de fevereiro, pessoal 
com vínculo por tempo indeterminado ou em situação de mobilidade 
especial, posto de trabalho previsto no mapa de pessoal desta Freguesia.

2 — Considerada a dispensa temporária da obrigatoriedade de con-
sulta à Entidade Centralizada para Constituição de Reservas de Recru-
tamento (ECCRR), não foi efetuada a consulta prevista no artigo 4.º da 
Portaria 83-A/2009, de 23 de janeiro.

3 — Legislação aplicável — ao presente procedimento são aplicá-
veis, designadamente, as disposições da Portaria n.º 83-A/2009, de 
22 de janeiro, Lei n.º 12-A/2008, de 27 de fevereiro, Lei n.º 59/2008, 
de 11 de setembro, Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de julho 
e Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 de novembro na sua atual redação 
Decreto-Lei n.º 6/1996, de 31 de janeiro (CPA), todos na sua versão 
atual.

4 — Prazo de validade — O procedimento concursal é válido para o 
preenchimento do posto de trabalho a ocupar.




